
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

\;f;.., 
·:; 

'tL~2;'11:J! 
Estado da Bahia 

CÂMARA íVIUN!ÇIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS 

OBJETO: 

INEXIGIBILIDADE Nº. 003/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 34/2023 

Data 
17/05/2023 

Hora 
09h00min 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DE FILARMÔNICA, 
DURAÇÃO DE DUAS HORAS, NA PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODER LEGISLATIVO PELAS 
COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA OE SAl~TO ,ll,NTÔNIO OE 
JESUS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE PROGRAMA 

2.001- MANUTENÇÃO 
0101 - CÂMARA 

MUNICIPAL 
DAS AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

Data de Ratificação: 17 de maio de 2023 
Modalidade: Contratação Direta - INEXIGIBILIDADE 
Critério de Julgamento: Menor Valor 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso Ili, da Lei Federal nº 8.666/93 
Menor Valor Proposto: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) 

ELEMENTO 

3.3.90.39.00 -
OUTROS 
SERV. DE 

TERCEIROS-
PESSOA 
JURÍDICA 

SOCIEDADE FILARMÔNIC,'I. AMANTES DA L YRA- CNPJ/MF 14.484.257/0001-70 

FONTE 

15000000-
RECURSOS NÃO 
VINCUL/i.DOS DE 

IMPOSTOS 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº I • 34/2023 
1 DATA 1 16/05/2023 

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 
RESPONSÁVEL/CARGO: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO. 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do objeto adiante especificado. 
! 

. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DE FILARMÔNICA, DURAÇÃO DE DUAS HORAS, NA 
PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODER LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO, DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE 
SANTO ANTONIO DE JESUS. 

. JUSTIFICATIVA: 1 

/ 
COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante indicados. 

CUSTO ESTíMADO DA CONTRATAÇÃO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

NATUREZA INDICAR VALOR ESTIMADO DOTACÃO INDICAR QUAIS 
OBRAS UNIDADE(S) 0101 - CÂMARA MUNICIPAL. 
SERVIÇOS DE 

ATIVIDADE(S) 2.001- MANUTENÇÃO DAS A,ÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL ENGENHARIA 

SERVIÇOS X R$5.000,00 ELEMENTO (S) 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

COMPRAS FONTE(S) 15000000- RECURSOS NÃO;VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. : 

PERÍODO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO REGIME DE EXECUÇÃO 

OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( ) : 
ÚNICO X EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( x ) 1 

MENSAL FORMA DE PAGAMENTO 
ANUAL ÀVISTA(x 

'\OUTRO PARCELAS ) ! 

LOCAL DE ENTREGA GARANTIA TÉCNICÀ NECESSÁRIA 
1 

NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) NÃO ( x) 
NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE ( x ) SIM ( ) 
ENDEREÇO: PERÍODO: 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: CONDIÇÕES: 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ANEXOS : 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO (x ) COTAÇÃO DE PREÇOS ( ) PROJETO BÁSICO ( ) TERMO DE REFERÊNCIA ( ) OUTROS( ) 

Santo Antônio de Jesus, 16 de maio de 2023. F~ C ·-ernan a onseca once1çao 
Diretora Administrativa 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROJETO BÁSICO 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DE 
FILARMÔNICA, DURAÇÃO DE DUAS HORAS, NA PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODER 
LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

O Poder Legislativo formaliza o presente projeto básico visando lastrear a contratação direta de 
apresentação da SOCIEDADE FILARMÔNICA AMANTES DA L YRA, para apresentação em 
comemoração ao aniversário da cidade, com duração mínima 2h00min (duas horas) cada 
apresentação, conforme Proposta de Preços anexa a este Projeto Básico. 

1 2. :-JUSTIFICATIVAS!'( · 

1 - Antecedentes Específicos 

A presente contratação se justifica pela necessidade de incrementar a Programação em 
comemoração ao aniversário da cidade de Santo Antônio de Jesus. 

li - Razão da Escolha da Executante 

A SOCIEDADE FILARMÔNICA AMANTES DA L YRA é juntamente como outras sociedades 
filarmônicas patrimônio cultural do Município e, em cotação obtida, junto as mesmas ofertou o 
menor valor para a apresentação desejada para a Programação do Poder Legislativo Municipal. 

IV - Justificativa do Preço 

O preço da atração segundo proposta encaminhada pela SOCIEDADE FILARMÔNICA 
AMANTES DA L YRA, que não possui finalidade lucrativa, estão orçada no valor total de R$ 
5.000,00 (Cinco Mil Reais), conforme disposições previstas em Contrato. 

As cotações obtidas para o serviço demonstram que o valor proposto está coerente com os 
valores cobrados, vez que inclusive menor que a média das cotações obtidas. 

V - Fundamentação 

5.1. Considerados os aspectos da contratação e observados as disposições da SOCIEDADE 
FILARMÔNICA AMANTES DA L YRA legislação pertinente, entende-se que é dispensável a 
licitação para contratação direta para Programação em comemoração ao aniversário da cidade 
de Santo Antônio de Jesus ora exposto. · 

A contratação pretendida poderá se dar por inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 25, 
inciso 111, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores: 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 
Ili - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública. 

A Instrução nº02/2005 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia estabelece que 
a realização de eventos custeados com recursos públicos somente é justificável nas hipóteses 
de tradição municipal, de incremento de receitas decorrentes de atividade turística ou de 
interesse público relevante. 

No presente caso, estão presentes as três hipóteses: a) tradição municipal; b) incremento de 
receitas decorrentes das atividades turísticas; e, c) interesse público relevante. 

A concretização da referida .contratação poderá ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência 
do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente e 
necessária a demonstração da Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, dentre outros como 
provas da consagração do artista pela crítica e/ou opinião pública. 

3 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

3.1 - O prazo para a assinatura do instrumento de contrato é até 02 (dois) dias úteis, contados da 
convocação para a respectiva formalização. 
3.1. 1 O prazo estabelecido para convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado expressamente pela parte, se aceitas pela Administração as justificativas 
apresentadas. 
3.1.2 O não atendimento injustificado à convocação, configurando recusa a assinar o termo 
contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-se a desistente às penalidades cabíveis no art. 87 da Lei 
Federal no 8666/93, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
legais. 
3.2. O Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sern prejuízo das sanções previstas 
naquela lei e neste Termo. 
3.3. O prazo do contrato terá inicio na data de sua assinatura e encerrará, impreterivelmente, ern 
29 de maio de 2023, podendo ser prorrogado, alterado, rescindido conforme acordo entre as 
partes, observadas as disposições contidas na Lei Federal n º 8.666/93 e demais alterações 
vigentes. 
3.4. A execução do objeto do contrato obedecerá ao que consta neste Projeto Básico e a Minuta 
Contratual ern Anexo. 
3.5 A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que ensejaram a sua escolha e ratificação da contratação direta. 

4 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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Estado da Bahia 

4.1. Os serviços descritos no objeto contratual serão recebidos pela Câmara Municipal, onde o 
fiscal do contrato devidamente nomeado através ato administrativo próprio dará o aceite dos 
serviços realizados após verificação se estão de acordo com as disposições deste Projeto. 

5 - DAS SANÇÕES 

5.1 - A recusa injustificada da proponente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal, caracteriza o descumprimento 
total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades estabelecidas na Minuta 
Contratual. 

6- DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 
nº8.666, de 1993. 

6.2. O representante da Contratante deverá ter a expenencIa necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Projeto Básico. 

6.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1 º e 2º do art. 67 da Lei nº8.666, de 1993. 

6.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 
80 da Lei n" 8.666, de 1993. 

6.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou emprego de equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na 
ocorrência desta, não implica ern corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº8.666, de 1993. 

6.7. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente a 
Câmara Municipal, através de servidor devidamente designado para responder como FISCAL 
DO CONTRATO, a quem compete verificar se a. empresa está executando corretamente a 
prestação dos serviços, obedecendo aos termos do presente Termo Referência. 
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6.8. O fiscal dos serviços não terá nenhum poder clamando, de gerência ou de controle sobre os 
empregados designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do presente Projeto 
Básico, cabendo-lhe no acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências 
relacionadas com a execução, comunicando à empresa, através do seu representante, as 
providências necessárias á sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo 
motivo de força maior. 

6.9. A execução do contrato será fiscalizada pela Gabinete da Presidência, de maneira a liberar 
as autorizações para realização dos serviços e que auferirá as Notas Fiscais/Faturas á luz dos 
respectivos empenhos, expedidas pelo Setor Contábil. 

7 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

0 7.1. A. execução dos serviços ocorrerá conforme descrito no Item dois deste Projeto Básico. 

8 · DO PAGAMENTO 

0 

8.1. O pagamento será realizado após a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços 
e atesto da Câmara Municipal, ou por servidor designado através de Portaria do Presidente. 
8.1.1. Para pagamento será aferida a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. 
8.2 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento 
fluirá a partir da data da sua reapresentação. 
8.3. O Município não se responsabilizará por pagamentos cujas notas fiscais sejam 
apresentadas sem as respectivas requisições. 

9- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. A Contratada, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 
9.1.1. Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas; 
9.1.2. Assegurara realização dos serviços no dia e horários estabelecidos no item dois deste 
Projeto Básico; 

9.1.3. A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por 
escrito, á Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
do presente. 

9.2. A Contratante, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 

9.2.1. Disponibilizar espaço físico com condições para realização do show musical pela 
Contratada; 

9.2.2. Esclarecer eventuais dúvidas sobre, detalhes dos serviços a serem executados e 
possíveis. interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 
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9.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um representante permanentemente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei n. 8.666/93; 

9.2.4. Efetuaras pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências deste Projeto Básico e anexos; 

9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da Câmara 
Municipal quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados da 
Contratada; 

9.2.6. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do 
objeto deste Projeto Básico. 

,G 10 - A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

10.1. O valor estimado para a execução do contrato é de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), que 
- ·e t d t . t f correrao a on a o orçamen o vIqen e con orme seque: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
3.3.90.39.00 - OUTROS 15000000- RECURSOS 

0101 - CÂMARA MUNICIPAL SERV. DE TERCEIROS NÃO VINCULADOS DE 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

- PESSOA JURÍDICA IMPOSTOS 

11 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo do contrato terá inicio na data de sua assinatura e encerrará impreterivelmente em 
29 de maio de 2023, podendo ser prorrogado, alterado, rescindido conforme acordo entre 
mediante a celebração de Termo Aditivo. 

(\ 12- DO FORO 
\ 

12.1. As questões decorrentes da execução deste Projeto Básico, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Santo Antônio de 
Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Toda a comunicação com o prestador de serviços será feita institucionalmente por meio de 
documentos devidamente protocolados no Protocolo da Câmara Municipal - Secretaria de 
Administração. Não terá valor legal administrativo os documentos encaminhados por meio 
diverso do protocolo. 

Fernand~a Conceição 
Diretora Administrativa 

Santo Antônio de Jesus, 16/05/2023. 
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SOCIEDADE '.FILARMONICA AMANTES DA L YRA 
Fundada em 16 de dezembro de 1904 

Rua Gorgônio José de Araújo nº 08 - l° andar 
Santo A;HQnio de ,Jesus - Bahia 

CNPJ -14.484.257/000t-70. 

Exmo, Srº. Diretor da Câmara Municipal de vereadores da cidade de Santo 
Antonio de Jesus-BA. • · 

·-.PropostacomerciárNº 01/23 e·Ín:14 de abril de 2023. 

Referente a uma presentação da Filarmônica Amantes da Lyra, rio dia 29 
c;le maio de 2023, com horário.previsto para início às 14Hs e término às 16 Hs, 

em comemoração ao aniversário d~ cidade, no evento realizado na câmara de 

vereadores desta cidade. Abandaise apresentará com no mínimo 15 músicos. 

Vàlor: R$: 5.000,00 (cincÓ mil reais} 
. · O pagamento, deve ser :realizado. c;1té 48 · horas úteis após o evento por 

.. meio de· trànsferên.cia ba~cária ou chéq
1

ue. 
. . . 

.. Esta proposta tem validade de até 45 dias. 

Certo de vossa apreciação, agradecemos e colocamo-nos à disposição. 

-~~~~.·~_, 
BRUNO MACEDO CARDOSO 

Presidente 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
"Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOCIEDADE FILARMONICA AMANTES DA L YRA 
CNPJ: 14.484.257/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :40: 14 do dia 02/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/08/2023. 
Código de controle da certidão: 3584.3AA8.33B7.9C33 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAIDA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 18/04/2023 14:04 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

" 

Certidão Nº: 20232291017 

RAZÃO SOCIAL 

SOCIEDADE FILARMONICA AMANTES DA LYRA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

14.484.257/0001-70 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

"' Emitida em 18/04/2023, conforme Portaria nº 9,18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
r \ emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 

SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - IMÓVEL 
Nº. 5291 /2023 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(ª). 

Nome CPF/CNPJ INSCRIÇÃO DO IMÓVEL 

SOCIEDADE FILARMONICA AMANTES DA L YRA 14.484.257/0001-70 01.03.002.0320.001 

Endereço: 
PRAÇA PADRE MATEUS Nº 08 FILARMÔNICA AMANTES DA LYRA- Quadra: - Lote: - Sala: 

Bairro: 

CENTRO 
1 CEP: 

44.430-178 
1 Município/UF: 

SANTO ANTONIO DE JESUS - BA 

Inscrição Anterior: 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para o imóvel supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: Código de Controle da Certidão: 

09/05/2023 127217.5291.20230509.N.39.4687 

Certidão Válida até: <07/0812023 



12/05/2023, 10:00 Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar li Imprimir 

CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

14.484,257 /0001-70 

SOCIEDADE FILARMONICA AMANTES DA LYRA 

R GORGONIO JOSE DE ARAUJO 8 1 ANDAR/ CENTRO / SANTO ANTONIO 
DE JESUS / BA / 44570-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8. 036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/05/2023 a 30/05/2023 

Certificação Número: 2023050100571357404111 

Informação obtida em 12/05/2023 10:00: 15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de -. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOCIEDADE FILARMONICA AMANTES DA LYRA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.484.257/0001-70 
Certidão nº: 20052850/2023 
Expedição: 12/05/2023, às 09:58:34 
Validade: 08/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SOCIEDADE FILARMONICA AMANTES DA LYRA (MATRIZ E 

(~'. FILIAIS), inseri to ( a) no CNPJ sob o n º 14. 484. 257 /0001-70, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida ·com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas~ sug6st36s: cndt@tst.jus.br 
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-:· ( . . - .. . A, . . . ' ... 

<:'$0.CIEDADE FILARMONICAAMANTES DA LYRA 

CNPJIMF- 1~t484 .. 257/0001-70 . l . . . . . 

·• ESTATUTO 

. ::jrr~. fº A :sOCIEDADE FILARMÔNICA AMANTES DA LYRA, 
/~~à:da-êm 16.-de. dézembro de 1904, é uma ~o da Sociedade 

'" ,.>:.~ivil de direito .pI'ivado1 sem fins lucrativos, que será: regida pelo presente 
füi.:i·t~-e peJas normas legais que lhe sejam aplicáveis. · · 

?:~á:tigrafo. único. Pára .fins deste . Estãtuto,. a desigmiçio . da Entidade 
J;::~v.~lê àexprtssãoASSOCIAÇÃO. . 

;;f)·/fttii ' .. . ' ... .;, ' . . ' ' ' . ' . ' ' ,. . 
j\:1'i'.~rt.,;i0 A ASSOCIAÇAO é sediada à rua Gqrgônio José de Mujo~ n0Q8; 
>··"(i~}~d..-:. bairró Centro, na êidade de Santo Antônio ·de Jesus, Estado da 

tâtbia. CEP: 444304>86. O Foto êstabeleêido fica situadóna mesma cidade 

J:.i;•::i,ptaeit$ia. 
1'\\; ,~t, ..... 3~ A A$SOCIAÇÃO tem pQr finalidade prQmover as manifestações 
t ~~ulw..1jis, preservando 8$· trâdiçõe$. ê vocações musicais, bem 

. ·bôfüo.a-intégraçãé;>dajuventudelôcalt· competindo-lhe: 

· \: .. '~stjmular Q d~volvimemo musical com vistas :à perpetuaçãt'.> da 
i,íémória, e das tradições histódoo-ttdttttm$ do Muni~ípio~ · 

·· ' •···. lJ ~ ~fou1~-:$fle intercambiar cQ1n .. enúd~es co11gêneres ou não, nacionais, 

·•··· · ~~eiras ~Jntem$éiortais, ern<bµsca da formação· de recursos hwnanos e 
•· · ·aesúa.colaboração técmc~ cietttífi~ ou finan~; 

.. ·. :m: :-- inve1_1Wiar, · atuàlizar e consolidar a memóna artístioo-cuhural; . 

. JV fulriistmr,. griltuitàmente~ ensinamento musical oom vistas a 
· dfJ.~Yôlveros 1v~~res. ~. os tnl~ntos l~ais; 

,·. ' ' ; 

. ' 

y '." abrilh~ as "festividades em geral, pro.movendo retretas em çoretos e 
fogradouros públicos; · · 

. ,, ,1 

~ 



·~·-
11bianeSousa 8albm·· 

Oficial Sutv.;tihtt!'I 

r li~ atividade$ nece$Sátias ao cumprimçnto de suas 

·o··.··n· ..... ". 

:' ADOS EDAADM.INI$TRAÇÃO 

NJsQciados Fundadores - IN MEMOlllAN ~ àqueles que 
~êm.m o ato de·oonstithlção da ASSOCIAÇÃO .. 

~~Q- As~ciadQs Hon.Qiirios aqueles J.1ue: tenhâm contribuído com 
:intelê®!à.l ou com •donatiVQS pata o 'fortalecimento dtt 
· · .O,mêdiànte·aproy~&> da Assembleia Geral. 

. ,A~i~os Músico~ os que, a partir· dcls. dezoitQ -anps de idadéj 
.·· .. -)e parte· da Bandf(.Ivfu$i~ por um período mínimo de cinco 

'/ . 

llãQ A;_ssqct~os C0,nttibuintes o.s:. '®.ê p~~ .. em tatátet 
t~, uma contribuição de livte:<wlotilndisp~$ável .à .manutenção 

.-~~ÇÃO • 

. ':fulico~ A periódicidade d~ contril:,wçõê:; de:que ~ este ~go 
;~argo dQ próprio ~s~i~'l, P99~®(? ~r ntt:!nsaJ; 1,íme~ 01.1 de· 

~~a,.qµ~ .m~lh.or lh~ :aprtmver.. -
'."''''•·:=.;- .. 

. . . . . 

- :- __ 'Üllico. A periôdicidade d~:contrllmiç(ies de que ~;este artigo 
·\~g9· do, próprio asSQCiado, podendo ser n)ensal, bimestral ou d~ -
_f()tll18 que :lllêlb~r lh~· aprouver. . . . . . . . 

-. .e, ......... , : . . l . , - - - , 

,:I~ :~, . .Assocfüúic;ts Contribuintes e Empresas que, no prazo marcado 
.- :Í)i~toria_, nãÔ- . saldarem · · os seus débitos, serão excluídos 
.• .: ~~ênte--_do quadro ,da ASSOCIAÇÃQ,, :cabendo· à Diretoria, 

_ _ • de- acordo com critérios·.que_~lª Julgar cpnvenie®'S, a;nistiá~lQs 
deúds déi,itps, anistiá· e$ta que tgmª>seni: e(eitq,a~dat!~tlµsijo. 



. '~grafóífrtioo. OsAssociadosContribuintes que emveremm~dnnplentes 
,~· '.· erão se candidatar às eleições decorridos• 12 mêses de seu retomo às, 

ií.#:ibuições. 

;,.·'";:Íó. Farão parte da ASSOCIAÇÃO~ emprêsas e pessoas: intetéssadáS. 
Útdêsenvolvim~nto· artístiêo-cultural, desde que· aprovadàs pela 
<:, '; :bteiaGeral.. · 

"grafo . únic~. Cab~ à , ~sêi,nbÍeia Geral súspender o exêrcfoio dos 
'• : dQ 8.!3Sociadó cuja pàrtiêipação sejã prejudicfal aõs int(;,resses ® 

· ·· · 'ÃO, bem• .~mô · detêrmiriar a . sua exêlusão, sendo~lhe 
. do o díreito de dêfesae de,rêcutso. 

)11. Cônstituem direitos dos associados: :~tv •:,>. • • • 

< àp~~ntar sllg~t,tãp e oferec~ colaboração ao$ dirig~tes da 
':'..''• ÇIAÇÃO com a finalidade de prom~v~ q.seµ <Íê,$envolvhnento;. 

· · cipardas atividades associativ,$; 
.• ,, 

:t::votat e sér: votado, exceto.·os Assoéiados Erilpresâs; 

_ solic:iw ·etn Assembl~ia Gerál esclarecunentos acerca dll utilização 
recursos. tinanceirQS da _..i.\~,sOCIAÇÂO e dQs .atos dll Diretoria e dó 

,1.\ ·apresentar ·. pê~$Pas ·tia .. çolllµnidade par.a ampliação. <k> Jt~Q de 
~~lad®.:· 
.,-. 

, ~iJ.l~ Constituem deveres.dQS associados: · 

éJ~Qllhecer o Estatuto da ASSOCIAÇÃO; 
'·,•,,.,: . . . ,, . ' 

t\P~icípar das reuniões e Assembleias pata .ós qlJiÍs forem ,oonvo~ados; 

::tn ~t'cplabp,rar, de acordo com ª5:SUM:possibiJid~~s, parira realizaçãt(dtts 
//:t;iffitidãdes·da·ASSOCIAÇÃO •. 
\,• .. •' . :."... . ~ 

. . . . . 

\A~sembleia Geral. ' 
n-~ . . · ·: . .~ 

9} . 
' 



~~ .... 
fabiane sousa ~atw,ar 

Ofieiaf Substituta 

: i:Ad. :J.4.. A Assembleia Geral, que tem amplos poderes pára decidir 

> griaisquer assuntos, é· constituída por todos os associados re~ulares e suas 
. /-teuníôes serão convocadas com antecedência mínima de dez dias, 

.,rc.:1i':. ;_~:~~~tindo--lhe: 
:r::~:J~t<r:·:::·~-, -_- , 
:t/i141\:)1ú~.;pfununciar-se sobre a proposta da Diretoria referénte ao .Programa Geral 
.i')l{'.'::d~.Atividades da ASSOCIAÇÃO e a fixação de prioridades; · 

'.~•,:{~v •• •,;,, '•<-'•" • • • 

. déiiberar; após o pronunda.Q1ento do Conselho. Fiscal, sobre:o Bafançq 
a Prestação de Contas de cada exercfoio e os Relatórios Financeiros; 

.. autorizar as · déspesas extra.Qrdinárias, bem como a aquisição ou 
b 

. , . 
. ens 1move1s; 

. 'Y-el~ger e dar posse aos membros ~a Diretoria e do Conselho Fiscal; 

·. Vl- deliberar·sobre os assuntos que Ilw sejam submetidos pelá Diretoria; 

VII- admitir e excluir associados; 

\llH .. ·deliberar sobre a proposta de alten1ção de$te.&tatuto; 

IX - aprovar o Regimento da ASSOCIAÇÃO, bem. como as suas 
·.' ~ 

,âlterações; 

_:;x - àutoriw a celebração de Co.ntratos, Convênios e Acordos qu~ 
.. , envolvam direta -ou indiretamente o comprometimento dos bens 
--patrimoniais da ASSOCIAÇÃO; 

.XI - decidir sobre os casos omissos neste Estatüto e rio Regimento da 

.ASSOCIAÇÃO. 

· • . A~ 15 .. A Assembleia Geral reunir-se .. á anualmente ~m s~sões ordinárias, 
, i n(; dia 2~ de janeiro, e:'extraotdinmias1 quando cónvoc~da pela Diretoria ou 

. p~lb. Conselho Fiscal, s<!hdo garantido também a 1/5 (um quinto) de seus 
:~ssociados o direito de promovê-la. . 

:,i\rt, l.ô~ A Assembleia Ger-dJ fµncionará em ptimtira c9nvooo.çãQ com a 
Jl~sença de no mínimo 2/3 (dçis terços) dos @sociados ~, em segunda e 
última cQnv(}Ca,~o com qualquer número~ d~liberMdô pQr rna,ittria simples 

.Cff 
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~~ ... 
rabiane ·sousa Baltazar 

Oficial Su bsJitut~ 

. :'.:·~rt* 17. A .ASSOCIAÇÃO será administrada por uma Diretoria, eleita pela 
t'LtC·::i~ª~bleia gemi, constituída de um Presidente, um Vice-Presidente, um 

;;}:. · .:~éiro-Secretário, um Segundo-Secretário e um Tesoureiro~ 

,:,G~~isf?{.lQ. A Diretoria será eleita de dois em dois anos pela Assêmbfoia Geral,. 
}~rimaioria simples de votos conferidos à chapa. 

"~ .. ,.~ { ' . 

}lº Na hipótese. de ·deslize administrativo ou gerenciamento incompatível 
j:':~~0.os interesses da ASSOCIAÇÃO, l/3 (mn terço) dos âssociados em 
jÍltenogozo dos·seus direitos podêrá .apresentar à. Asse:mbleii Gemi propostas 

:/:':•x:~~'.dêstituiçãô parcial ou totàl da Diretoria. 

{;'":§.;;$9 !\ de.stit\lição de u.m ou mais membros da Diretoria dar.;se~ámediante a 
· /'\âpróvªção, em .Assembleia· Geral,. de 2/3 (<fois. terços) dos· associados 
/,::~lares~ · t 

··· ·, < · : t4º E,:n caso de vacância de qualquer cargo pru-a o qu~l nã;Q haJª substitut9. 
· "'"'IJ'VH,~ •" Assembleia Genü ~a9rdinária eieger um substituto. 

··,4,:t» Os membros·da Diretoria farão declaração pública de.bens no ato de 
(po$se e no término. do mandato, sendo vedada qualquer remuneração: pelo 

· .· 1e~ercfoio dos cargos~ ~. . .. 

:Art. 18. Compete à Diretoria: 

·· I ..,. cumprir e fazer cumprir este Estatuto~ bem como as déliberações da 
Assembleia Geral· ' ,, : '' ' ' ' 

.··<l[ .. prQnunciar-:se ;sobre .todas as ·matérias que de\letn ser submetidas à. 
Assemb;leia Geral; 

Jn - reunit-se ord:i1:tarlamm~ uma vez por mê~, ~ ~ttraordinmwnente, ém 
requetimçrito de uni dos seµs membros; 

· ·,._ '. ÍV.. - convocar reuniões e..~traordin.árias da Assemhl~ia Geral1 quando 
~:a"'s.!il'.'1·.o· ; .. •""'V"-10,;x,J,A. ' . 
V ~ apresenµu- à Assembleia Geral proposta de Regimento, bem como suàs 
âlterações; 

·yt .. propor alterações deste Estatuto; 



~~!/L.. . -
Fabi;me so~si BaltazaT 
· Oficial Substituta 

~tê~ ,a, celebm.ção de Contratos e Convênio$~ exceto os que 
.,., .... ···:~ ou indiretamente o comprometimento .d<>s · bens 

::i:dâXS~ciAÇÃO; . . . 

~··:~icér outras competências necessárias ao cumprime11ú> de suas 

-J:f. Os Dirêtores são . oolidârios. ná responsábilidade dos -atos 
' · pelo exercício de seus cargos, ressalvàndo-se" porém; a. cada·lllD:, 

>de'fazer constar em Ata os fundamentos dos votos_ vencidos~ 
º' ·. 

·> . . -~ ' 

IGiE ténmnantei:nente 'proibidô ó uso, por parte dos Diretores ou dos 
_ . - tis~· dá denominação social em negôêios estranhos aos interesses 
-;*1\"ÃSSÔCIAÇÃO,. inclusive avais: fianças ou. outras ,garantias. 

i:{S':}
1

i ti;. Sto atribuições do Presidente: 

l:r?;;~nYQ~ar ·e presidir 8$.reumõe,s:da órre,tori~ e da Ass~bleia Geral; 
11\,: '., .. . . , . .·• _· .· ,., . ... ... . . , . . , , 
/!J,~S'~esentar ~ ASSOClAÇAO ativa QU passivamente, em jui:ro ou fora 
- ,. : >- =~ . . . . - . 

·-:etn,,$~;'telaçôes.com·tercei~; 

i'ij[_---xptatieW'.. todos ós atos de gerência. da,.AS$0CIAÇÃO, conjunta e 
:ti6llí;i~mnente,. com os oútros diretores; -·· 
,, '', '._. ~-.. • • ' • • t 

i!~,. ãssiriat,.junnunenfe eom o Tesoureiro, ôs:,clleques e q,uaisquer outros 
-fij{oómrientos - --quê · impliquem :em _ resporisâbllidade firianceira para a 
/"~SôêMÇÃO; . -

;::t:q::;._cnritratar e. dispen,sar·efupregados; 

\,V,f .. putorgar,. eni coµjimtq ·com .outro· dii:~tor, Proc~ão· p~ ·fins 
•· ·• ·;-~~çlficos; · 

',/:vu:- exercer o V.Qto'.'de desempate; . 
,, '.,-o. ' ' ' •. 

,-v:m ,. exeréer·-omras ;.ibuições afins e oorrelàtâs~ 
.. : . . . ' 

<~ %2. São atribuições do Viéê~Prêsidênte: 

:~:.,J .. :ÇÇ.1ppar~r,às ~õ~'daDiret<ni_aedaAs~bl~µt'Geral;. 

1j:· .. substituir o Presidente em ·suas faltas ou impedimentos~ 



. \~ -23. São atribuições do Primeiro-Secretário: 

t"ii:~ exercer-a função da ndministtação geral da ASSOCIAÇÃO;_ 

!;;i}~JI<~ geriràs·polftitàs dê :pessQal ~ de material da.ASSOCIAÇÃO; 
1:t> ;,A 00 

;.,;l;g,Jé':- pr~parar todas as': cç~pondencias, -~ttl como lavrar ein liVTÇ)s 
!i~tóprlos as AtaSc•clas._·reuniõesda Diret9ria e das sessões da Assembleia 

X,A•••,;, < 

-•. · .... cqordenar os program~ e projeto~ mtisticps da ASSOCIAÇÃO; 

'M - elaborar, anwdm.ente, o calendário oficial das apresentações.mtístfoas; 

i"l:l: "'.-t:omparecer às rêuniõês :da Dir~toria e da Assembleia. Geral; 
··,.·.-. 

'VII ,;. substituir o Vice-Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

''}fIJI ... exercer outr,as atribuições afins ~ ~rrelatas. 

:i,t 24~ São atribuições ·do Sêgundo-Secretárlo: 
::/;:. 

~: :l·+.óômpâre<=eràs·reun:iões da:'Diretoriaê da Assembleiâ Oeral; 
j\:'.. . . 

ltA;rt. 25. São atribuições do T~sour~irm 
. - . . 

·.•' -- [ ~ êxercer a função da âdminisfração fimmcéira, .orçámentãria é contábil da 
-~qsocJAçlo; · 

. \. 

-:gerirás poUtforur de patriniônkfda 1ASSOCIAÇÃO; 

m ~ adrµinis;t:rar os be,n$i tfmlo~ ~ valores, aplicàndo os haverts COil!Qmle a 
-,i~nv~niênc'ia daASSÓCIAÇÃQ; · · 

. , ' 

. JV .. ~inar,, .juntamente c9m (>· .Presi4ente" 9s. 'Cheques ·tt ciem'ais 
'· '~(}CUlJlentQs contábeis e firumceiros; - · · · · · · · · ·· · · · 

<:V~ exercer outras âtrihuiçàes afins e correlatas. 

, Art~::26~ o Conselho Fiscal sera éómposto de três Mêmbros Efetivos ê seus 
tê$pêctivos· Suplentes; de iepufaç~o ilibada- é de reéorihecidá câpàcidade, 

· êlêitos pelá Assembleià Geral. . · .. 
- ,· ~ 

. ' · .. ··., . ''. 

. : . 

. '\······• ... ---
.. 

·. • .. 

•• ¾..,. 

j ·.· ... 

_,.,,,. 



~:;,-,,,,,iJ!::#!. -
:abíane Sousa Baltazar 

1Jficiat Substítith 

raro:-aro únioo. Os membros do Conselho Fiscal terão mandato de dois 
J}_-,)ª99~, ,sendo permitida a sua reeleição. 
'/',','' -, : .• ,. ,... ·• 1 

:_~-27.Compereao Conselho Fiscal: 
,-,,: __ ; ~·;-' ~- • • • ' • • • • • • !'1!11! 

_ .:. ~prnpanhat a execução f~c~ini. e otçàtneptárla da ASSOCIAÇAO;, 
";-:~endo examinar livros e. qqaisquer documentps; 

':llí ·- .. pronoociar~se- ·sobre as. Pre~ções de. Conta$ e assuntos de sua 
;~tt?~mpetência qu~ lhe fçrem submetidos pela Diretoria,_ emitindo pareceres 
I;~~ã posterfor ~preciação da Assembl~Úl Geral; 

exercer outras competêncms _pert;inentes ao controle de contas; 

... convocar -reuniões extriIDrdinárias da Assembleia Geral, quando 

';: .. .:. ·.ÍÍJ' 

/ÇAP:ITULO m 
'· Ú;::'.DO·PATRIMÔNIO E .DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

. /Art 28. Consti±uem patrimônio da ASSOCIAÇÃO: 

os bensi dkeitos, valores e()Qtrd$.qtte 1he.seJ$ri :doado::;;_ inêorporádo~ ()U 

· ;trãnsferidos; 

· o que vier a ~er constituído na f<>nna <4t- ieL 

· ~l't. 29. São receitas da ASSOCIAÇÃO: 

l"' .·ás de capital~ -as· recebidas de quaisquer pessoas fisioos,, jurldicas e 
t, J:-fiundas de conversão em espécie de bens- e direitos;, 
:--.,,,., ·,. ·. ·, 

-••;:)II..'"é-a rendade bens patrimoniais.; 
'••. 

J:Q ~ as resµ-ltantés :de prestação de, $ervJç.os;, 

_ , lV .,as.oriundas de operações de crédito, assim entendidos os empréstimos 
\ {~financiamentos ,negociados pelaASSOÇIAÇÃO; 

: V ,.. as contribuições dos associados, auxílios, legádos ou doàçôes de 
q~isquer pessoas fisicas -ou juridicasj bem como dotações orçamentárias 



Fabiani sousa Battaza1 

Oficiia! SubstfüiJ•, 

:ç,?~signadas à ASSOCIAÇÃO nos orçament~. da União, do EstadQ ou do 
: \'.f\1'.w:úcípio. 

·: :ú,'./i:•<~ .... - ·_ . . .· ' "'" 
J;/:11}:f~o único~ A ASSOCIAÇAO _ wde~ desde que autorizada pela 
" \~~e,mbleia Geral; contrair empréstimo junto às instituições financeiras, 

tê~pêitadas as formalidades legais, 

:f~rt 30. Os recursos financeiro$_da ASSOCIAÇÃO depositados em contas 
< ,;~~µ<!mias deverão ser movimentadQs em <::onfürmidade com o dis_p()sto nos 
\}·J§§ 1° e 2° deste.Artigct 
.9--,,., , 
//\'<-·: < :§' 1° Os recursos financeiros mencionados no caput deste Artigo deverão 
\::sermovimentados por meio de cheques nominais, assinados pelo Presidente 

• i ~- , . 

, "-~\.pelo Tesoureiro, ou. por meio. eletrônico~ inclusive por meio de cartão 
. : j= • 

· nnagnet1co. 

<9; 2° . Na hipótese da movimentação dos recursos efetivar-se por meio 
·-eletrônico, inclusive por meio de -cartão magnêtico, fica autorizado ao 
,:P,residente ou ao Tesoureiro a utilização desses meio~ de pagamento de 

.. _ , , , forma· individual e isolada, podendo ,realizar pag,mentos,, transferências1 

\iit:it"/:,~ques, emiµr extratos, enfim, todas as-operações· fmanc~íta$ nect$$átlas à 
"Y Jnovitnentação dos valore~. 

::,(i .. f ~ 3° Os recursos financeiros menciona<los no cap.ut d~ste Artigo, assim 
,{)M ·••~orno os demajs recurs~s da ASSOCIAÇAO~ deverãtr ser escriturados de 

:'_ :.\'. ªcordo com .os principiqs_ furtdru.nentais de:oontabilicuule e com as Normas 
---• ij~ileiras·de éontabili&ade. 

·-. ;,'.CAPÍTIJLO IY 

)pAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS t l'RANSITÓRJAS 

. Art. 31 .. O dia 16 de dezembro,, aniversário da constituição da 
--·_, ASSOCIAÇÃO,_ é considerado data magna. 
. ~ . 

CA;rt. .32. Os membros da ASSOCIAÇÃO não são responsáveis por 
:/quâisq~er atos, obrigações ou compr<>missos assumidos pela Diretoriâ. · 

y:;,:_. , . ' . . 

/_ Ali. 33~- Os bens móveis ou imóveis da :ASSOCIAÇÃO não poderãQ ser 
;cedjdos ouruugados, salvo mt!iliânte âutori~o daAsaembl~ia.Gerat 



~~
Fiblane Sô1J$1 B~lwzi· 

Ofk:iiti 

. ~:34 .. Constrwdo•antês da década de 1890, o. prédio de propriedade dá 
y,,,.,_.,, ÔCIAÇÃO, por ela adquirido no ano de 1919 e onde funciona a.suá 

:·~~ije,.: en1 hipótese alguma será objeto de "'Venda,.. por se tratar de uma 
.. ;•·.:' . -ão de enorme valQl' histórico p~ra o Mt.mi~ípio~ 

ri .. 35. · A ASSOCIAÇÃO prestará sêus serviços mediante rerrmneração,,' 
.''Jvo,·quando a Instituição a.ser atendidà comprove* ajuízo da Assembleia, 
\~, insuficiência de reclU'SOS ou outros·motivos considerados relevantes. 

.. recursos· d~ ASSOCIAÇÃO serão depositados-
f{preferenciàlmente em· Estabelecimento Bancário Offoiál, exceto condição 
}1\:êxpressa em· Contrato ou Convênio~ 
'-::: .... ;:. _.· .. , . 

~{Art 37. A .ASSOCIAÇÃO existhi por prazo indétêrmiriado e só. poderá 
(':sêr extinta por deliberação de 2/3 (dois têrçps) dos âssócladôs regulares em 
()lssembleia Gerai Extraordinária ou por Deéisão Judiôiàl, na forma da Lei. 

{2~rt. 3& Em e~ de di$Sôll1Ção clâ ASSOCIAÇÃO, O· respectivo 
/pâtrlmõri.io líquido, respêitàdas as· doa.y9es eqndicionadas. s~tá dêstuwlo a 
(, óumi pêssôajuridiêa de. igual •nâtúreza. que préênchâ os requisitos da· Lti 

.,':·•13.019/2014· e cujo objêto social seja,· preferencialmente~ o ·mesmo da 
~;l\entidade extinta · · 

.Art 39. A eleição da:Oiretoriâ·é. cio CQhS~lhó. Fiscal.sêtá r~~âa de pois 
\ étn· dois anos, por âclamação ou atiivés. de vótação sê(:reta, nQ dia 21 de 

• Pái-ãgmó ·íinioo. A:QitetQria a&~ na.Sede da ASSOCIAÇio, no dial 6 
de dezembro, o Edif(d ele çonv~çãq da eleiçlo, sendo ~mrltlda . a 
inscrição das chapas âté24horas:antêsdârealização:do:pleito. 

,Art 40~ Após a primeira "~h~ada, prQ.Çeder.;;.se~~ imec;Uauµnente, a 
:: $~gund~ ru1 qúal ·votarão os .f.1tôSQs.' à ·primei~ depois de;: cujo tétminô 

ptbrrogat-~e~ã a vo~çio .pot ll1Ji~ q~ minllt®, para que vç,tem os t1ue 
faltaram âs chamadas·anrerforeS. • • • • . . • • • • 1 • 

i Art. 4l .. Encerrada a votaçã;o,, fàr~se.-á à apumçãQ e p. Presidente da Mes.a 
ptQClwnará eleitos <t$ 'que ô.btiy~rem -maior núm.et(} d~ vptps,. s~nclp .o, 
fosutmdo ~do ~m l®ál pii'blíg,. 

Pâtágrafo únk~~ Ern oaso'.de emp~* consi~rar-~â eleito. o·mai,velho. 

. í . :t· 

", 
~ 



";i~l,. Os membros -da Diretoria, isolada ou conjuntamente, pQderão -~ 
::~]j~dtíZidos aos mesmos cargos ou ocupar cargos distintos. 
'{,/.-,-· - . 

<43. O presente E$1:Jtuto só poderá ser alterado ·em Assembleia Geral, 
)~'êdiànte proposta da ~iretorfa oude 2/3 (dois terços)dos associados. 

?~ttl'.44;. O presente Estatuto entrará em vj.gor a partir d~sta data. 
i;.,;_.,, .. :, . ' 

Sala dás Sessões da Socfüdade-Filannõnica Amantes da Lyra 

Santo Antônio de J~s _, &ma, 16 de novembro de :2022. 

Presidente 

. Vice-Presidente 

. ' 

•· Primeiro-Secretário 

Segund~Secret.ário 

Terouteiro: 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

Secretaria Municípar dã Fazenda 
"''"'"'" D;:;partamento <lsi l\Ôminiutração i'bbut.iría - Aven\t!a Gwernador Roberto Santo.,, 96, Centro - Shopping !taguari - 2° 

~~!_~ ?is~ - Cê? 44.57.2--1.160 • Siir:to'A.fltônio de. Jesus/Bl• - Brasil • Ft:me:_ (75) -3632-4489 

NOTA flSC.AL OESERVlÇÔS ELETRÔNICA- NFS-e 

E.mii:.ão [Hcr.i;ki de Sras{!ia} 

1.7 /10/21.H,9 09.:37:15 

R~. E:i::pecial idb{Jtiwçãv. 
Nenhum.·.· · 

. ?-arfe.da de Cernµatênci.a 
10/201_9 . 

Erigibfü:.b;-d~ dó ?SS 

Exigível em Santo António de Jesus 

Murádpio d-& Prestaf.filO do Ser--;t-ÇO 

santo Antônio de Jesus - BA 

. PRESTADOR DE SERViços 
F'.azlr.:.. Sociàt 
SOCIE_DAOE HLARMÔNIC~ AMANTES o,Ú .. YAA 

Hom.e·Far,t8:ü&.. . · . 

.FILARMÔNICA ÀMANTES OJU.YRA· 
C~l'!CNPJ . ; .. ' ·. 

14)J84~2'57/.0001~7i( · 
lnst~,são M~o~pai· 

713200102· 
lnSccrição E.~du~l 
is,enta: · 

S~mpl~s ·-ua,.c,n:)n:ai 

Não 

Email 

· 'sfal@bol.com.br 
1ru:<>ntivador CU[rurai 

~ão 
Fon~/Fa.¾: 

(75) 3631-;1797 
• ,• e~•, • •• / 

.Ern.i~ç,· .--· . . . . . . 
Rue Gorgó1>kJ J05é de Ar;alijoJ 08 1" ANDA~ Centro· CEP: 44571-355 - Sdnto Antônio de :Jesus· .6A 
. ' . ' . 

TÓMADOR DE SERVlÇÇ!S 
. ! \. .· -··' . 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 

t:i.~/CnP-J ' ·· ,. ., · 

(~3A325.476/0001-os 
!our{pk, Munkipa! ·. 

752500175 
Fon".!Fax 
(75) 3632-4489 

E·mail 

iuclanaacmiS@gmail.com 

n 

;fnc-::ara,;c .• : . . , . -, . . . 1 • 

ll.venida Doutor_ 1.Jrs!.c.ino Pinto de_:Q~roz, 167, ,Cent;-o - CEP: 44572--0,50 - Santa Antônio de Jesus - 8A 

SERVIÇO PRESTADO 
1J15 • Oefilu de bloco,; carnava!eco,;.;s ou fcldó'~i~~s,-trl~s e-létri';"" e c~g~ner<H>. CNAE, 9493600 

DESCRIÇÃO DOS S!:RVIÇÓS . 
l>RE$TAÇÃO OE SER.V!ÇO Rl:FER.l:NTS A úW< A!lit!ãS!;flTAÇ-40 lP(Cl..USlVl>, NO til"- 07 OE SeTEMBRO 01' ZOl S, COM ll-P.OFESSOR!:S E Al.í.J!lOS OA P.l!OE M\JNlClMl.. OE ENSlNO EM . 
C.?MEMOR.AÇÂO A !NOE?EJiDÊNOA 00 !l$'.AS!~ 00 MlJNlGPlO OE SANTO ANTONIO D!: JSSIJS, CONFO!'iM!: CONTRA.X, 1-l'> ?Zí.1201 s, E nmu:cm>tUOAOE N" ll 9/ZOl 9, 

RETENÇÕES FEDERAIS 

P!S (M) 

VALORES 

o,oo 

Vai"' dos S",vf,;q. {R$) 
. s.000,00 

JSS (R$) 

*****"' 
úUTRAS INFORMAÇÕES 

COF!NS (RS) 

o,oo 

C,;;duçõ,.. (R$) 

o,oo 
!SS Retido {R$} 

250,00 

mss (Rs} 
0,00 

l►.seo,,t,i lnçcn<lícioÀada (!\$) 
o,oo 

o..s.;nto Col"cii<:Ítm3d<> (RS) 

0,00 

Esta NFS-e ê autodedaratõria. . 

csu. (f\$) 

o,oo 

ea~ de Cá~!o (R$) 

s.000,00 

Valer Üquld<> (R$) 

4.750,00 

Qsute>s Retençifo~ (RI<) 

0,00 

Alfq,;ot;; (%) 
5,00 

Valor T<>tal da Nota (R$) 

5.000,00 

O valor do ISSQN desta NFS·e foi retido pelo Tomador do Serviço~ até o momento desta consulta não fol !cientificado o seu recolhimento, 

v,sualizad<> em1 20/04/::!0:n 10'1.\J:Sil' 
P.ar-a valid.ziçâ:,o de-sta NF.s-a· aces:se: hitp:d /sanb:i«~ttwdode-j~usrha-~-!"te~iss~~orrdJ<-/~fnü!nfs~v~fid.er 
-E.rta NFS-e fo¾ -am~da ç.om respaldo no Oscr-ett< ~a 117 é~ 13 d-e f'e~.rêir-.:;, de 2017~ · ' 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO OE JESUS 

Secretaria Municipal da faienda 
Oepart.amento de Mminístrllçâo Tributári:1 -· Avenida G0vernad0r Roln,rto Santos, %, Centro • Shopping Ita.;iuari - 2º 

. Piso• CEP 44,572--060 - Santo M,tilnlo ôe J.;~us!BA - Brasil.· Fone: {7.5) 3632-4489 .. . ' ' ' . ·' . . . .• 

f>!OTÂ FJSCAl··oe SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e 

E.'.··ni»ão {Horário rle Brasfüre) 

30/0j /2019 13:36:27 
R~~· ~s~-:í·a~ ;rfr.itl~Ç$~ 

Nenhum 
. . . 

PRESTADOR :Df. SERVIÇOS 

Pariorla de Com;t<'llbir.cla 

07/20!9 
E~gíbmdzdé do :ss 
Exigível em·s;u11to· Antônio d~·Jesus. . . . -. '. . . ' .. 

Ra.~c Sod:3c( 
SOCIEDADE FILARMÔNICA AMAl'HES OA l YRA 
Noirns Fantas.fü1: 

FÚARMÔNICA AMANTES DA tYAA 
CPF!Ct~~J lruu;c\i;âo Mu,',,\<;ipal 

14.484.257 /0001~70 713200102 
ln~o E•totiua! 
is,enta_' . 

Munidpfa. dit P:rMta'Çêt> rla Ser,,tçc 

Santo Antônio de Jesus --B.A 

Sfrn;:J.as t-taóe,n~i 

Não 

Email 
sfal@bol.com.br 
1n,:anti,-,.d"' CUftural 
Não 

Crd,e-rer;c, . . , . 
Rua G1Jrg.{Jnio Jasé de Araújo, 081ª ANDAR, ·centro - CEP: 44571_-355 - Santo Antônio de Jesus - BA 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

MUNIClVIO OE SMHO ANTONIO OE JESUS 

Fane/Fa>:: 
(75} 3631·1797 

~<;Pf'!CNPJ . .. : .. 

f }3.825.476/0QOl-03 
· ;M(;.~~-td!f~riiÚp.r.;t. 

752500175 
F~ni:/Fa~. 

{75) 3632-4489 
E•m,111 

ludanaacm78@grriail.com 

Ê.>"\tle-"'e~o . . . . . 
Avenida Doutor Ursicino Pinto de.Queiro~ 167 ~, D:?ntro -· CEP:_ 44572·050 - Santo Antônio de Jesus· BA 

SERVIÇO PRESTADO . . . . · · .· • . . . · 
.ll 1.5 .. Desfile~ de blocos ~.arnavalesc05 ou fGÍd~i~st triÔ? e1Étr.ico.s· .e congên~ CNAE: 9493600 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS · . . ·. ·. . • . . . ' 
Plt1;'$TAÇÀO OE S!êf\V!ÇO ?..EFERS'iTE A UMA -~?RSSfflTN;ÀO EXCl.:USlV"- NO Oll\ ~ 0!; MAIO Oi: i,n,;, COM ?RO!'l;$$0Ri;$ e AU/NOS OA Rt;OS MVN!CTPA1. O!: ENS!NO lõM 
C-OMSMOR!l.çlo AO Ati)VERSÁ!UO 00 MUN!CÍ?JO oe SANíO AfJromo oe JESIJS, OONFORMe CONTRATO NO 1)76/2019, l: lN!::X!Gl87UOAOl: tio ()17/:!0t~. 

RETENÇÕES FEDERAIS 

PIS (!1$) 

VALORES 

o,oo 

Vali), dQliC S;;,v,çor. {P.$) 
5.000,00 

1~ (R$) 

****** 
OUTRAS lNfORMAÇÕES 

C,?FlttS {ll$) 

o,oo 

0-?du;õe-s (R$} 
. o,oo 

lSI? J¼t.¼io (R$} 

250,00 

C¾lw;o,.~Q l<>ccndWor>,1:i<> íRSj 
o,oo 

o,..,con!l> Ccru:íici"""d0.{RS) 

o,oo 

CSU. {R$) 

o,oo 

· S.vli de Cék"'la (R$) 
5.000,00 

Valor IJ<iuld~ (R.S) 

4.750,00 

Outra,, R,J,fuençi!"' (Rt J 
0,00 

AJí.qv,:,ta {'%) 
5,00 

Valor Total da Nota {RS) 

5.000,00 

Esta NFS-e é autodectaratõria." . . 
o valor do ISSQN desta NFS-e foi retido pelo Tomador do SelViço e até o momento desta consu!ta não fol ldentlflcado o seu recolhimento. 

V0uanz1~d,a. -?.m; 20/f14}202.3 10:121lS 
:f.!<:.3r;s vacUd.IDç.âo ~ NFSae: ace:;s..se: httpj/~ntoan0Cr<~fotlej~t1-sba.w-ebills~Cf)m.br!ext>emaitif:s-e-Jva!klar 
~m NFSsa foi ,;mmda wm respaldo n,:, D-éc,...to n• 117 de 13 de ,.,,,..,reire de 2017. 



MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO OE JESUS 

Secretaria Muntcipa! da F!}zenda 
,.,.,,, . .., De;,artamenh, de Adminis.tras;,fo Tributária - Avenida Goverm,tlor Roberto Santos, 96, Centro • Shopping fü;guari • 2º 

~:.~~!,'!;" ?is<, - CE? 44.S72-%0 - Santo António de lesus/8A - Brasil • Fone: (75) 3632-4489 

NOTA fISCAl DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

E<rJssiio {Horáno da Srasiliw) 
01/07/2019 07:~9::20 
R;'$.g~ Esp-edai TriêutaçS◊

. . Nenhum 

PRESTADOR OE SERVIÇOS 
RazEc- Saciai 

Pa,focio de Com;:atêncla 

07/20i9 
E:#.igibi!Jda!t~ do lSS . . . . 

Exigível em_ sai1to An~ônio de Jesus 

SÓCIEDADE F!LAIU,1ÓNICA AMANTES OI\ L YAA 

Mr.-me rilnt&$i~ 

FILARMÔNICA AMANTES OA l YRA . 

C9ffÇNP) 

14.464.25i/(J00l.-70. 
Iri~$o .Mwücip;;i 

713l00102 
losc.rh;i.o Est3da:al 

isenta 

· Mun;~í;,ie de Prestação de Sl!-rviçc 

Santo AntôniQ de Jesus - BA 

Simp!"1' N;;,:ie,,,.l 
.Não 

EznaH 

sfal@botcom.br 
1ntantrvad-or Cultural 

N~o 
êr'tt%far;c •. . -·. . ' . ' 
Rua <#>rriúnio José de.Ara:újo,'. OS l" ANDAR, Centro e CEP: 44571-355 • San~ Antônio de Jesus - BA 

TúMAD?R DE SERVIÇOS 

MUNICI?IO DF. SANíO AHTÓfUO OE JESUS 

Fct1e/Fax 

(75) 3631-1797 

,·, lnscrição .. Muf.1i,dipa{ 
. ]'.52:500i75 

In;;çriç$o 8ltadi.ial . : · Fon,./Fax 
(75) 3632-4489 

!:•!ru!i1 
ludanaacm78@gmail.com 

--' .. 
E0d'?::e,çt/_ .. -,. _. _ _. _ . , _ 

· lhtenidóif! D?Ul,or. Vri}cin_o fif!tl:; 1k {Jueirozr 1fi7; :centro,- CEP-: 44572-VSfJ ~ Santo Antônio de Jesus - iJA 

sE.RViçO PR~TÃoo;:-. _ . , ... ~ .i _ , , 
i.::Í 1.5 - Oesfiles .i,;; bl.;íco.s. csrn.;váles;;os ou foÍdi>;lc;,s, trl~ .. têtrlcos., congêne,.,s. CNAE: 9493600 

.·.,. ' . ' .... ' . . 

l 

DESCRJÇÂCY DOS SERVIÇOS • : . , ... . . · . · 
i>Ri,·STAÇÃC OE SElW!ÇO m,,ER.!':t•rre A vw.. APRES5NTAÇ.A.o EXCl.\iSlVA_ NO OlA zo OE JUNHO ÓE Ult 9 NO SÃO JOÃO OE SANTO Ai'ffÔHlO OE :)$$V$, ÀS 2ilH 'lOM1ri, COM OUP.AÇÀO O!: 
ti-' 30M!\\I, CONFORMJ; CONTRATO Nº t5'9'/2lHS, :>ROCESSO Arpl!n!STRATlVO N? 6S01/2019, 

RETENÇÕES FEDERAIS 

VALORES 

Valer ,d(ls. s~~'yfço>,;; (R.$} 
10.000,00 

,ss (!\$) 

****** 
OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e é autodedaratõria. 

COFltJS (!tji} 

o,oo 

Deduçõas (R4} 
o,oo 

ISS Ratid" (R$) 

soo,oo 

mss {R$i 
o,oo 

Oe=nto lnconr.liciim~,k, (R$) 
o,oo 

ee,,:o,,IÓ Corn:ilà""ª""' (RS) 

o,oo 

CSL\. {li.$) 

o,oo 

i;ÍaS$ Q',l cii<;,;fo (!!$) 
10.000,00 

Vak,r Lfr,1\/ÍQl> (R$) 

9.soo,oo 

Qut".ils. Rsten95i!:s (RS} 

º·ºº 
AJ,qc,oti, (>i,) 

5,00 

Valo~ Total da Nota {R.$.) 

10,000,00 
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DESPACHO 

Autue-se, 

Autorizo o andamento do presente processo administrativo. 

_,,~\. Após verificação do preço de mercado, determino o prosseguimento do presente procedimento. 

Atenciosamente. 

Santo Antônio de Jesus, 16 de maio de 2023. 

FRANCISC 
Presidente da Câmara Municipal 



PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 34/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
llmª. Srª. Andrea de Jesus Silva 

Responsável pelo Setor de Licitações 

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo 

administrativo visando CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÃO MUSICAL DE FILARMÔNICA, DURAÇÃO DE DUAS HORAS, NA 

PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODE~ _ LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO 

ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, a fim de que 

Vossa Senhoria e demais Membros da Comissão possam executar suas atribuições, conforme 

legislação específica em vigor. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 16 de maio de 2023. 

FRANCISC DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 34/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 
llmº. Srª. Teresa Cristina Andrade Peixoto. 
Responsável Técnico pelo Financeiro. 

Em virtude da necessidade elencada pela Srª Fernanda Fonseca Conceição, 

Diretora Administrativa, que informa da necessidade da CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DE FILARMÔNICA, DURAÇÃO DE DUAS 

HORAS, NA PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODER LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES 

DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, solicito 

providências no sentido de verificar a existência de recurso(s) orçamentário(s) e certificá-lo(s) 

para fazer face à despesa estimada informada na Solicitação de Despesa constante deste 

Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 16 de maio de 2023. 

FRANCISCO D 
Presidente da Câmara Municipal 
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PARECER CONTÁBIL Nº 34/2023 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade da 
CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DE 
FILARMÔNICA, DURAÇÃO DE DUAS HORAS, NA PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODER 
LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, estimada em R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais), para o período 
informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de 
recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes: 

( x ) Há recursos orçamentário para o pagamento. das obrigações, conforme dotação abaixo 
especificada: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO 

3.3.90.39.00 -

2.001- MANUTENÇÃO 
OUTROS 

0101 - CÂMARA SERV. DE 
MUNICIPAL 

DAS AÇÕES DA CÂMARA 
TERCEIROS-

MUNICIPAL 
PESSOA 

JURÍDICA 

) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente, 

FONTE 

15000000-
RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

Santo Antônio de Jesus, 16 de maio de 2023. 

Tere 
Auxiliar 
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Estado da Bahia 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

DA: Presidência da Câmara; 

PARA: Assessoria Jurídica; 

Senhor Advogado, 

Em virtude da necessidade de contratar os CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DE FILARMÔNICA, DURAÇÃO DE DUAS HORAS, NA 
PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODER LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO 
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE Santo Antônio de Jesus, solicito que seja 
previamente examinado o Processo Adminisirativo em epigrafe e emitido Parecer conclusivo 
assegurando o atendimento às disposições legais vigentes e lisura administrativa. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 16 de maio de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023. 

INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023. 

INTERESSADO: Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – BA. 

ASSUNTO: Análise de processo de inexigibilidade de licitação.  

 

Ementa: LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. CONTRATAÇÃO 

APRESENTAÇÃO MUSICAL DE FILARMÔNICA. 

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO DEMONSTRADA. É 

inexigível licitação para contratação da atração artística, nos termos do 

artigo 25, III, da Lei 8.666/93. ASPECTOS FORMAIS 

OBSERVADOS. A razão da escolha do conjunto artístico se 

confunde com a própria justificativa para a inexigibilidade de licitação, 

na medida em que esta visa à contratação de artista consagrado pela 

crítica especializada e pela opinião pública, com grande aceitação 

regional, bem como se mostra razoável o preço avençado, porquanto 

compatível com o valor contratado por outros municípios. MINUTA 

CONTRATUAL. A minuta contratual contém as cláusulas 

necessárias, estando apta a ser firmada. 

 

I. RELATÓRIO 

 

Para exame e parecer desta Consultoria Jurídica, a Comissão Permanente de Licitação e 

Contratos, por intermédio de sua chefia, encaminhou o Processo Administrativo referenciado, 

que versa sobre processo de inexigibilidade de licitação. 

 

A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do processo de 

inexigibilidade de licitação para contratação direta de profissional do setor artístico, nos 

termos do artigo 25, III, da Lei 8.666/93. 

 

Instruem o presente processo, dentre outros, os seguintes documentos: 

 

a) Ofício solicitando a contratação; 
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b) Parecer da Presidente da COPEL; 

c) Autorização do Exmo. Presidente da Câmara Municipal;    

d) Documento, exarado pelo Departamento Contábil, informando a dotação 

orçamentária. 

 

Ato contínuo foram os autos remetidos a esta Consultoria Jurídica para  

análise do procedimento de contratação direta em questão. 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

Do aspecto material do processo de inexigibilidade de licitação 

 

É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, consoante artigo 25, caput, 

da Lei 8.666/93, senão vejamos: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, 

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

(grifei) 
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Note-se que a lei é clara ao não exigir licitação para contratação de profissional de qualquer 

setor artístico, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

 

Ao comentar o citado inciso III, Marçal Justen Filho assevera, in verbis: 

Mas há casos em que o interesse público se relaciona com o 

desempenho artístico propriamente dito. [...] Nesses casos, 

torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não 

haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar 

um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes 

performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de 

competição. [...] Ademais disso, deverá haver um requisito outro, 

consistente na consagração em face da opinião pública ou da 

crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações 

arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor 

preferências totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída 

de qualquer virtude. (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de 

licitações e contratos administrativos. 8ª Ed. São Paulo: Dialética, 

2000. p. 293.) 

 

In casu, através do processo de inexigibilidade de licitação posto em análise, a Câmara 

Municipal pretende realizar a contratação direta da FILARMÔNICA, para apresentação na 

comemoração de emancipação política do Município de Santo Antônio de Jesus, a par da 

notória popularidade da referida Filarmônica, demonstram de forma irrefutável a consagração 

pela opinião pública regional. Dessa forma, diante do caso concreto, entendo perfeitamente 

possível a contratação com base no artigo 25, III, da Lei 8.666/93. 

Dos aspectos formais do processo de inexigibilidade de licitação 

 

Quanto à formalização do processo de inexigibilidade de licitação, reza o artigo 26 da Lei 

8.666/93, in verbis: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III 

e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no 

art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 
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final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, 

para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 

(cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.  

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, 

com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique 

a dispensa, quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III - justificativa do preço;  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os 

bens serão alocados.  

 

Dessa forma, infere-se que em casos como o presente deve o contratante: (I) justificar a 

situação de inexigibilidade; (II) como condição para a eficácia dos atos, comunicar, dentro de 3 

(três) dias, à autoridade superior para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 

5 (cinco) dias; (III) justificar a escolha do contratado; e (IV) justificar a aceitação da proposta. 

 

In casu, a razão da escolha se confunde com a própria justificativa para a inexigibilidade de 

licitação, na medida em que esta visa à contratação de artista musical consagrado pela crítica 

especializada e pela opinião pública, com grande aceitação nacional. 

 

Por sua vez, pretende-se celebrar a presente contratação pelo valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), conforme se depreende das fls. 

 

Destarte, entendo razoável o valor a ser contratado pela Administração, haja vista se encontrar 

compatível com o pago por outros Entes Públicos/Municípios quando da contratação da 

Filarmônica Municipal. 
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Noutro giro, quanto à eficácia da contratação, após sua efetivação, não há falar em 

comunicação desta à autoridade superior para ratificação, na medida em que o ato é 

formalizado pelo próprio Prefeito. 

 

Contudo, a publicação na imprensa oficial do extrato da contratação por inexigibilidade, no 

prazo de 5 (cinco) dias, é medida imprescindível que deverá ser observada pela Administração. 

 

III. CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto, concluo:  

 

a) é inexigível licitação para contratação da atração artística FILARMÔNICA, nos termos 

do artigo 25, III, da Lei 8.666/93;   

b) a razão da escolha do conjunto artístico se confunde com a própria justificativa para a 

inexigibilidade de licitação, na medida em que esta visa à contratação de artista 

consagrada pela crítica especializada e pela opinião pública, com grande aceitação 

regional, bem como se mostra razoável o preço avençado, porquanto compatível com 

o valor contratado por outros entes públicos; 

c) a minuta contratual contém as cláusulas necessárias, estando apta a ser firmada; 

d) como condição para a eficácia da contratação, após a efetivação desta, deve a 

Administração publicar na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, o respectivo 

extrato. 

 

 

Por fim, conclui-se que, sob o aspecto jurídico-formal, o procedimento e a futura contração 

está apto à produção dos efeitos almejados, desde que sejam observadas as recomendações 

feitas no presente parecer. 

 

É como se opina, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Consultoria. 
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É O PARECER QUE SUBMETEMOS À CONSIDERAÇÃO SUPERIOR, em 16 de 

maio de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

Halisson Brito 

Consultor Jurídico 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2023 
Assunto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL 
DE FILARMÔNICA, DURAÇÃO DE DUAS HORAS, NA PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODER 
LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA 
DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus solicitou desta 
Comissão a formalização de processo administrativo visando a CONTRATAÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DE FILARMÔNICA, DURAÇÃO 
DE DUAS HORAS, NA PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODER LEGISLATIVO PELAS 
COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS, a partir de Solicitação de Despesa encaminhada pelo Gabinete da Presidência. 

Constam nos autos orçamentos que demonstram a compatibilidade com os preços 
praticados no mercado local e adotados por esta Administração como parâmetro de 
aceitabilidade dos preços constantes das cotações de preços. 

Considerado o critério de menor valor global, a SOCIEDADE FILARMÔNICA AMANTES 
DA LYRA- CNPJ/MF 14.484.257/0001-70, apresentou a melhor proposta objeto da Solicitação 

(l de Despesa, correspondente ao valor global de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

A pessoa jurídica com regularidade fiscal para contratar, especialmente perante o Instituto 
Nacional da Seguridade Social (CND - Previdenciária) e perante o Fundo de Garantia e Tempo 
de Serviço (CRF-FGTS), conforme documentos em anexo. 

Quanto à forma de contratação, temos entendimento idêntico ao exposto pela 
Assessoria Juridica, tendo vista que os fundamentos legais e a justificativa fática apresentada se 
enquadra perfeitamente com a tipificação legal da Lei 8.666 de 21.06.1993, que assim preceitua: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: ( .. .) 



Ili - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 

especializada ou pela opinião pública. 

Pelo exposto, esta comissão por maioria de seus membros, decidiu considerar 
dispensável licitação para o objeto solicitado, junto ao prestador SOCIEDADE FILARMÔNICA 
AMANTES DA LYRA- CNPJ/MF 14.484.257/0001-70. 

Em tempo submete a presente deliberação ao Presidente da Câmara para que, se 
entender oportuna e adequada aos preceitos legais da administração, haja ratificação, conforme 

(--,1 disposto no art. 26 da Lei 8.666/93. 

Andr~Jesus Silva 
Presidente da CPL 

Rosimeir~s Silva dos Santos 
Membro da CPL 

Ant~Santos 
Membro da CPL 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 16 de maio de 2023. 
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DELIBERA ÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações encontrando-se o Processo 
Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada 
declaração de inexigibilidade de licitação para CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO MUSICAL DE FILARMÔNICA, DURAÇÃO DE DUAS HORAS, NA PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO 
PODER LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS junto à SOCIEDADE FILARMÔNICA AMANTES DA LYRA- CNPJ/MF 14.484.257/0001-70, a 
fim de que produza o seu jurídico e legais efeitos. Valor Total: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). Registre-se, cumpra
se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro 
instrumento. 

Santo Antônio de J Is - BA, 17 de maio de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 



Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA I Poder LEGISLATIVO I Edição Nº 949 1 Quinta, 18/05/2023 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

DELiBERA · Ã~\ô~AOIORIDADE COMPETÉNTE ' 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações encontrando-se o Processo 
Administrativo regularmente instruído na forma da Lei n.º 8.666/93 e alterações vigentes, RATIFICO a mencionada 
declaração de_ inexigibilidade de licita9ão para CO~TRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE S~RVIÇOS DE 
APRESENTAÇAO MUSICAL DE FILARMONICA, DURAÇAO DE DUAS HORAS, NA PROGRAMAÇAO CIVICA DO 
PODER LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS junto à SOCIEDADE FILARMÔNICA AMANTES DA LYRA- CNPJ/MF 14.484.257/0001-70, a 
fim de que produza o seu jurídico e legais efeitos. Valor Total: R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). Registre-se, cumpra
se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro 
instrumento. 

Santo Antônio de Jesus - BA, 17 de maio de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 34/2023 
ASSUNTO: Serviços 

RELATÓRIO 

Registro que foi encaminhada ao Senhor Presidénte do Legislativo Municipal, Solicitação de 
Despesa, oriunda do Chefia de Gabinete contendo a solicitação e/ou requisição do 
material/serviço com a descrição clara e suficiente do objeto da contratação, identificação do 
recurso próprio para fazer face à despesa. 

Constou no processo a autorização do ordenador de despesa para abertura do processo. 

Está nos autos as propostas de preços obtidas entre empresas do ramo e potenciais 
fornecedores e estas apontam para a possibilidad~ de enquadramento da despesa nos limites 
previstos no art. 25, inciso Ili combinado com o art. 13, inciso VI Lei nº 8.666/93. 

Foi obtido o parecer jurídico e manifestação da Comissão de Licitação. 

Consta ratificação de hipótese de inexigibilidade arrimada no Art. 25, inciso Ili, da Lei Federal nº 
8.666/93, pelo que registro que foi autuado o processo interno sob o nº INEXIGIBILIDADE Nº 
003/2023. 

Deixa-se de lavrar Contrato em face do disposto no art. 62 da Lei n28.666/93, vez que este pode 
ser substituído por Nota de Empenho e Autorização de Serviço. 

r,. Assim para constar o Presidente da Comissão de Licitação, faz o presente registro e autuação. 

Santo Antônio de Jesus, 17 de maio de 2023. 

An~Jesus Silva 
Presidente da CPL 
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CONTRATO Nº 33/2023 - TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE QUE 
ENTE SI CELEBRAM A GAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS E 
SOCIEDADE FILARMÔNICA AMANTES DA L YRA. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Manoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no CNPJ sob 
o n. 0 13.266.598/0001-07, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante 
denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa SOCIEDADE FILARMÔNICA AMANTES 
DA LYRA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 14.484.257/0001-70 estabelecida na Rua Gorgônio Jose de 
Araújo, 08 1° andar, Centro, CEP- 44.571-355, Santo Antônio de Jesus/BA, neste ato representado pelo 
Sr. Bruno Macedo Cardoso, brasileiro, CPF nº 016.872.975-09, RG nº 972.644.318 SSP-BA, doravante 

.r~ denominada de CONTRATADA, com base no Processo Administrativo nº. 34/2023 resolvem 
celebrar o presente Contrato Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação foi declarada inexigível de licitação com fundamento no art. 24, inciso Ili 
da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante ato de ratificação exarado no 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 correspondente a INEXIGIBILIDADE Nº 03/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APRESENTAÇÃO MUSICAL DE FILARMÔNICA, DURAÇÃO DE DUAS HORAS, NA 
PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODER LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO 
ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, conforme 
especificações. 

Parágrafo Único - O Regime de Execução dos Serviços será o de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) sendo pago de 
uma só vez, devendo os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente 
do CONTRATADO, em até trinta dias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão atendidos pela 
dotação orçamentária seguinte: 

UNIDADE PROGRAMA ELEMENTO FONTE 
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2.001- MANUTENÇÃO DAS 
3.3.90.39.00 -

15000000- RECURSOS 0101 - CÂMARA OUTROS SERV. 
MUNICIPAL 

AÇÕES DA CÂMARA 
DE TERCEIROS -

NÃO VINCULADOS DE 
MUNICIPAL 

PESSOA JURÍDICA 
IMPOSTOS 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado mensalmente e à vista, até o 15° (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua exigibilidade, 
mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/fatura, acompanhada das seguintes 
comprovações: 
a) regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
b) regularidade junto ao FGTS-CRF; 

r~ e) regularidade trabalhista 

§ 1 ° - Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência ou 
depósito bancário em nome da CONTRATADA ou, excepcionalmente, mediante cheque nominal 
retirado no Financeiro da Câmara Municipal. 

§ 2° - A não observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/fatura ou a sua 
apresentação com incorreções ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número 
de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas. 

§ 3° - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 

a) atestação de conformidade do serviço executado; 
b) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (CRF). 

§ 4° - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pela fiscalização e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

§ 5° - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do documento 
fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o CONTRATANTE, nem 
deverá haver prejuízo da execução dos serviços pela CONTRATADA. 

§ 6° - O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

§ 7° - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a COl~TRAT ADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos 
pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 
nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados 
por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
l=-1- l=6/IOO 

365 365 1 = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLAÚSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA -
REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a 
aplicação do INPC/IBGE. 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar 
recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria 
administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o 
recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

§ 1 º - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Ordem de Serviço", 
devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, conforme modelo 

\ previamente apresentado pela CONTRATANTE. 

§ 3° - Em caso de rejeição do serviço pela fiscalização da CONTRATANTE, panes, casos 
fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de prestação do 
serviço contratado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da 
formalização de descontinuidade do serviço emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
sanções previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do CONTRA TO será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do serviço com a especificação, até 05 (cinco) dias úteis da medição do mesmo, 
envolvendo cada uma de suas parcelas mensais, acompanhado da nota fiscal/fatura 
representativa do serviço executado, na forma do art. 73 da Lei no 8.666/1993. 
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§ 1°- Na hipótese de re1e1çao no todo ou em parte do(s) serviço(s) executado(s), a 
CONTRATADA deverá corrigi-los no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, observadas às 
condições fixadas para a correspondente execução. 

§ 2°- Havendo impossibilidade de que seja(m) corrigido(s) o serviço o valor correspondente será 
objeto de desconto da importância mensal devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

§ 3° - O recebimento definitivo será levado a efeito no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento provisório, ou do término da(s) eventual(is) correção(ões), devidamente atestada(s) 
como regular(es), por meio de termo de recebimento definitivo firmado por parte do servidor 
responsável. 

CLÁUSULA NONA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE: 
1 - expedir Ordem de Serviço, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data de 
inicio da entrega do objeto solicitado; 
li - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA; 
Ili - solicitar a correção do serviço que não atenderem às especificações do objeto contratado; 
IV - solicitar a execução dos serviços objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem 
de Serviço; 
V - notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições 
na execução do serviço, fixando prazo para sua correção. 
VI - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
VII - fornecer a relação dos locais e/ou prepostos a serviço do CONTRATANTE, autorizados a 
receberem o serviço; 
VI 11 - fornecer à CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar 
autorizações para guia de abastecimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
1 - responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
li - corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo estabelecido 
neste contrato; 
Ili - comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 
IV - manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de habilitação 
exigidas na licitação. 
V - credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que for 
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necessário, prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que por ventura 
surgirem durante a execução do contrato; 
VI - responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto 
deste Contrato, incluindo despesas com deslocamento, bem como todos os encargos 
securitários, sociais, trabalhistas, tributários e previdenciários, ou que venham a ser devidos em 
razão da avença; 
VII - observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas 
por Lei. 

§ 1 ° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

1 - todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 

í-) não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
li - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 
deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
Ili - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

1 - a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante 
a vigência deste contrato; 

li - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE. 

§ 4° - Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, cabendo 
à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, tendo em conta a 
qualidade do serviço executado e à satisfação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL17AÇÃO 

A CONTRATANT.E manterá profissional para acompanhar a execução do objeto do presente 
CONTRATO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo-lhe ainda a 
verificação e recebimento do serviço executado, para fins de pagamento e demais exigências 
legais. 

§ 1° - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 
obrigação/responsabilidade da CONTRATADA. 
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§ 2° - O fiscal do contrato pode sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRANSFERÊNCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto deste Contrato a 
terceiros, sob pena de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

r Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 
1 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este CONTRATO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, e 
alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo. 

Parágrafo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem no(s) serviço(s), até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o limite indicado, na forma do Art. 65, § 1 ° da 
lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, mora 
na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da 
Lei nº 8.666/93 e alterações. 

§ 1 ° - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejar-à a suspensão ou a imposição da 
declaração de idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a 
gravidade da infração: 
a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento 
do objeto contratado; 
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso sobre o 
valor da parte do serviço não executado; 
c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao 30° (trigésimo). 
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§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado 
com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

§ 4° - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, 
junto ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

§ 1 ° -A rescisão deste contrato pode ser: 
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para o CONTRATANTE; 
e) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 2° - A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

§ 3° - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato é 29 de maio de 2023 contados a partir da data de sua 
assinatura, passível de prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), condicionado, de um 
lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de seu 
término, e, de outro, à existência de dotação específica no(s) orçamento(s). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA· TOLERÂNCIA 

Caso uma das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a 
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer cláusula ou condição do Contrato, e/ou 
documentos que o integram, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar 
ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 



CLÁUSULA □-ÊC!MA NQNA - 00 FORO . 

As ques!ões decorrentes· da · execução deste · instrumento, que não possam ser dirimidas 
adminis\rãiivamenle, serão processadas e juígadas Foro da Çictade de San!o Antônio de Jesus, 
Estado da Bahía. com exclusão de qualquer oulfo, por mais privilegiado que seja. · 

E, para firmeza e validade <loque foipaciuado, lavrou-se o presente Contraio em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas 
pelos represeniantes das pailes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 
abaíxo. 

· CÂMARA DE SANTO ANTÔNiO DE JESUS 
, . . . . 

~- ·.&.:d:,..:._,./Ji., ,,,.d,, . Jj;;;,jq;u:;;; , , 
S~CÍEDAOE FfüARMÕN!CA AMANTES OA L YRA 
Cftf J/MF14;4aÚ!'i7/CQOHO · · ' · · 

Santo Aniônio de Jesus, i 7 de maio de 2023. 
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CONTRATO Nº 33/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2023 
CONTRATADA: SOCIEDADE FILARMÔNICA AMANTES DA L YRA 
CNPJ Nº 14.484.257/0001-70 
OBJETO,: CONTRATAÇÃSJ DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRE_?ENT ~ÇÃO MUSICAL DE 
FILARMONICA, DURAÇAO DE DUAS HORAS, NA PROGRAMAÇAO CIVICA DO PODER 
LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25, INCISO 111 DA LEI 8.666/93 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL -
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FONTE: 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
REGIME DE EXECUÇAO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS). 
DATA DE ASSINATURA: 17 DE MAIO DE 2023 
PELO CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO - PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL 
PELO CONTRATADO: BRUNO MACEDO CARDOSO 
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CONTRA TO Nº 33/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITA AO Nº. 003/2023 
CONTRATADA: SOCIEDADE FILARMONICA AMANTES DA L YRA 
CNPJ Nº 14.484.257/0001-70 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO MUSICAL DE 
FILARMÔNICA, DURAÇÃO DE DUAS HORAS, NA PROGRAMAÇÃO CÍVICA DO PODER 
LEGISLATIVO PELAS COMEMORAÇÕES DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 25, INCISO Ili DA LEI 8.666/93 
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0101 - GAMARA MUNICIPAL -
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL - ELEMENTO 
DE DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FONTE: 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
REGIME DE EXECU AO: EMPREITADA POR PRE O GLOBAL 
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 CINCO MIL REAIS . 
DATA DE ASSINATURA: 17 DE MAIO DE 2023 
PELO CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO - PRESIDENTE DA GAMARA 
MUNICIPAL 
PELO CONTRATADO: BRUNO MACEDO CARDOSO 
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